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EX0 N 2, DO DECRETO-LEI N.*° 7 470, DE 17 DE ABRIL DE 1945

hites municipais e divisas interdistritqis em que se baseia o Quadro
Territorio Administrativo e Judiciario do Territério

I — MUNICIPIO DE PORTO-VELHO (1)
3 a) LIMITES MUNICIPAIS

1 — Com o Estado do Amazonas

Comeca na interseccdo da linha de limite entre o Territério do Acre e
ado do Amazonas com o divisor de Aguas dos rios I!uxx—Ablfna_ e Ttuxi-
deira, continua pelos limites interestaduais até a linha de limite entre
ados do Amazonas e Mato-Grosso.
2 — Com o Estado de Mato-Grosso >
omeca na linha de limite entre os Estados do Amazoms' e'Matg-Gmsso,
divisor de aguas Gi-Parana-Marmelos, continua pe_lo_s limites interesta-
até alcancar o divisor de 4guas Toluiri-Inaz4-Cabixi.

3 — Com o Municipio de Guajaré-Mirim
a no divisor de Aaguas Toluiﬁ»lnazé-Cébix?, Fontinun Pels l_n;l;a
da da serra dos Parecis até a nascente principal do rio i_]acn- :.
5 desce por &ste rio até o parzlelo da cabeceira do igarapé Tqu‘.::x;n,
Bue por éste paralelo até a dita cabeceira, dcfce?du o |ga{’age qt
sua foz no rio Medeira, no limite com a Repiblica da Bolivia.

3 4 — Com a Republica da Bolivia

eca na foz do igarepé Taquara no rio Madeira, continua pelo li-
i até a linha diviséria Acre-Amazonas.

5 — Com o Territério do Acre

eca no p‘onto em que o prolongamento da linl'_na Iimite_ entr?x eo pTele:;
. %2 Acte e o Estado do Amazonas encontra o rio Abund, seg
interestaduais até o divisor de 4guas Ituxi-Abund.

& ¥
5 D) DIVISAS INTERDISTRITAIS

— Entre os distritos de Pérto-Velho e Abund
o t

> q ira; lo rio
do ric Mutum-Parand, no rio Madeira; sobe pel
In;nré ':los Fen'e'u'o’s; sobe por éste igarapé até sua

cabeceira; dai por um paralelo que vai

atingir o divisor de 4guas Ttuxi-
Abuna na linha de limite entre os Territér

ios do Acre e Guapor?
2 — Entre os distritos de Pérto-Velho e Jaci-Parand
Comeca na linha de cumiada da serra dos Parecis, segue o divisor de
éguas Jaci-Parang-Candeias, até alcancar a cabeceira do igarapé Caracol, des-

cendo por &le até sua confludncia no rio Madeira; pelo qual sobs até a fap
do rio- Mutum-Parana.

3 — Entre os distritos de Pérto-Velho e Ariquemes

Comeca no divisor de éguas Jamari-Gi-Parana,
que passa pela confluéncia dos rios M: e Jamari, segue por &ste pa-
ralelo até a foz do rio Massangana, pelo qual sobe até sua cabeceira; dai

continua pelo divisor de 4guas Candeias-Jamari até encontrar a linha de
cumiada da serra dos Parecis. 2

na altura do paralelo

4 — Entre os distritos de Pérto-Velho e Calama

Comeca no Parana-Pixuna, no paralelo que

rapé Cunia, continua por éste paralelo até a dif

igarapé até sua confluéncia no rio Madeira e P

de aguas Jamari-Gi-Parana, por éste divisor. at
éncia dos rios e Jamari.

passa pela nascente do iga-

€ o paralelo que passa pela

5 — Entre os distritos de Jaci-Parand e Abuni

Comeca na foz do rio Mutum-Parana,

Mutum até encontrar o paralelo que passa
quara.

no' rio Madeira, sobe o dito
6 — Entre os distritos de Calama e Ariquemes |

Comeca no divisor de 4gua.Jamari-Gi-Parana, a partir do paralelo que

passa pela dos rios M: e Jamari; segue por éste di-
visor até alcancar o rio Jaru, nmo ponto fronteirico a foz do igarapé Pa-
raiso.

7 — Entre os distritos de Calama e Ronddnia
Comeca na foz do igarapé Paraiso, no rio Jaru,
a sua foz no rio Gi-Parand; continua pelo paralelo que passa na foz do
rio Jaru até alcancar o divisor de aguas Gi-Parand-Roosevelt, na hnh_! de
limite do Territério. i
8 — Entre os distritos de Ariquemes o Rondénia A
Comega no rio Jaru, no ponto fronteirico a foz do igarapé Paraiso; soba

pelo rio Jaru até sua cabeceira; dai prossegue até alcangar a linha de cumia-
da da serra dos Parecis. 2

ta nascente, desce por éste
or &ste abaixo até o divisor

pela nascente do igarapé Ta-

desce por &ste rio até

ket 42




I — MUNICIPIO DE GUAJARA-MIRIM (2
) — R N e e
{ — Com o Municipio de Pérto-Velhe

no rio Madeira na foz do igarapé Taquara,
dai segue por um paralelo que passando pela dita
e rio até sua nascente

dos Parecis, segue-a

sobe por &ste "gﬁ'-'

. Comega 1
rapé até sua cabeceira, e or u
o Jaci-Parana, sobe por ést

cabeceira encontra 0 I c
dai alcancando a linha de cumiada da serra

principal; Ang
até encontrar o divisor de &guas Toluiri-Inaz4-Cabixi.
2 — Com o Estado de Mato-Grosso
segue pelos limites interestaduais-até a

Comeca na serra dos Parecis,

foz do rio Cabixi no rio Guaporé.
b) DIVISAS INTERDISTRITAIS 5

1 — FEntre os distritos de Guajard-Mirim e Principe da Beira
Comeca no rio Guaporé, na foz do rio Cautério, sobe por &ste rioaté

sua nascente na serra dos Parecis.
2 — Entre os distritos de Principe da Beira e Pedras Negras
Comega no rio Guaporé, na foz do rio Branco ou Sao Simao, sobe por

éste rio até sua nascente na serra dos Parecis.




